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EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2025 
 
Torna-se público que o Fundo Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto, por meio 
da sua Comissão Permanente de Contratação, instituída pela Portaria n° 004/2025, de 02 de 
janeiro de 2025, sediado na Praça Dom José Thomaz, 222 na Secretaria Municipal de 
Finanças, realizará procedimentos voltados a prestação dos serviços inerentes ao Programa 
Social de Formação de Condutores de Veículos Automotores, denominado “CNH SOCIAL” 
edição do ano de 2025, em conformidade com a Lei municipal nº. 1.365/2024 de 24 de 
dezembro de 2024, que instituiu o Programa Social de Formação de Condutores de Veículos 
Automotores – “CNH Social”, regido pelas disposições deste edital e de seus anexos, 
descritas a seguir: 
 
1.DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem como objeto a contratação de Peritos Médicos, Psicólogos e 
Centros de Formação de Condutores, devidamente credenciados ao Departamento Estadual 
de Trânsito de Sergipe, para a prestação dos serviços inerentes ao Programa Social de 
Formação de Condutores de Veículos Automotores, denominado “CNH SOCIAL”, instituído 
pela Lei Ordinária Municipal nº 1365/2024 de 24 de dezembro de 2024. 
O presente procedimento está em conformidade com o Art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e o Decreto Federal Nº 11.878/2024, que define o credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciarem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
 
2.CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 
 
2.1.A realização dos serviços pertinentes ao Programa Social de Formação de Condutores 
de Veículos Automotores – “CNH Social” serão realizadas exclusivamente pelos Peritos 
(Médicos e Psicólogos) e pelos Centros de Formação de Condutores – CFCs que estejam 
com seu credenciamento regular junto ao DETRAN/SE em estrita conformidade com as 
regras estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
2.2.Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e/ou que não 
estejam autorizadas a operar no País, nem aqueles que tenham sido suspensos ou 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como os 
impedidos na forma do Art. 14, da Lei federal Nº 14.133/2021, em sendo-os: 

I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.1.O impedimento descrito no Inc. III, do subitem 2.2., também se aplica ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 
2.3.O prazo mínimo para recebimento da documentação complementar dos interessados 
deverá ser realizado no período de 21 de agosto de 2025 a 21 de agosto de 2026. 
 
3.FORMA DE ENVIO DE DOCUMENTOS 
 
3.1.Os credenciados deverão encaminhar os documentos pessoais e para Habilitação em 
arquivo único, no formato PDF exclusivamente por e-mail: licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br. 
3.2.A documentação exigida neste Edital poderá ser apresentada como cópia simples, sem 
prejuízo da eventual apresentação de originais para conferência, quando solicitados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto, já as declarações 
deverão ser assinadas através de Assinatura Eletrônica (Certificado Digital ICP Brasil ou 
GOV.BR) ou através de Assinatura Física. 
3.3.Os documentos enviados de forma diversa à prevista neste item serão desconsiderados. 
 
4.DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1.Pessoa Física (Peritos Examinadores) 
4.1.1.Documentos Pessoais: 
a) Documento oficial de identidade. 
b) CPF. 
c) Comprovante de residência atualizado, com CEP. 
d) Conta Bancária física ou digital (exceto conta-salário) em nome do interessado. 
 
4.2.Documentos para Habilitação Jurídica: 
a) Portaria de Credenciamento atualizada expedida pelo DETRAN/SE 
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b) Comprovante de inscrição na Previdência Social (NIT/NIS/PIS/PASEP) 
 
4.3.Pessoa Jurídica (Centro de Formação de Condutores): 
4.3.1.Documentos Pessoais: 
a) Documento de identificação oficial do representante legal (RG e CPF, CNH, carteira de 
conselho de classe, passaporte ou outro documento com validade nacional). 
b) CPF. 
c) Comprovante de residência atualizado, com CEP. 
 
4.4.Documentos para Habilitação Jurídica e Técnica: 
a) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, da instituição ou entidade 
com o objeto social específico para a finalidade da homologação, devidamente registrado, 
acompanhado das alterações posteriores ou da última consolidação. 
b) Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal (CNPJ). 
c) Cópia do Alvará municipal do ano vigente. 
d) Portaria de Credenciamento atualizada expedida pelo DETRAN/SE. 
 
4.5.Documentos para Habilitação fiscal e trabalhista 
a) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
b) Certidão Negativa de junto a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
d)Comprovante de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 
e) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
f) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme Anexo VII, deste edital. 
 
4.6.Documentos de Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
c) Conta Bancária física ou digital em nome da pessoa jurídica. 
 
5.DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
 
5.1.A análise dos documentos fornecidos pelos credenciados será validada pela Comissão 
de Contratação no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a entrega dos documentos. 
5.2.Caso a documentação esteja incompleta, a Comissão de Contratação comunicará ao 
interessado, via e- mail, e este poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar os novos 
documentos solicitados pela referida Comissão. 
5.3.Transcorrido o prazo do item anterior, sem apresentação de novos documentos e/ou caso 
haja divergência entre os documentos anexados ao sistema e os originais apresentados a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE, ensejará na 
suspensão imediata das atividades, impedindo sua participação no Programa CNH Social, 
bem como na prestação regular dos serviços no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE, até a regularização da pendência. 
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5.4.O resultado da análise dos documentos será publicado no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Tobias Barreto/SE e encaminhado no e-mail indicado pelo Requerente. 
 
6.DOS RECURSOS 
 
6.1.Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento, ou que declarar o 
descredenciamento, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, na forma do Inc. I, do 
Art. 165, da Lei Federal Nº 14.133/2021 c/c §1º, do Art. 17, do Decreto Federal Nº 
11.878/2024, a contar do recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 
6.2.Os recursos interpostos serão conhecidos, endereçados diretamente à Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE, e enviados 
eletronicamente até o 5º (quinto) dia útil, contados do recebimento da comunicação disposta 
no item 6.1 para o e-mail: licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br, devendo os arquivos estar 
obrigatoriamente no formato PDF. 
6.3.O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado 
em fase de recurso. 
6.4.Os recursos interpostos em face da análise da documentação pela Comissão serão 
recebidos pelo Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 
até 03 (três) dias úteis, na forma do §2º, do Art. 165, da Lei Federal Nº 14.133/2021 c/c §2º, 
do Art. 17, do Decreto Federal Nº 11.878/2024, devendo encaminhá-los devidamente 
informados à Secretária municipal do Desenvolvimento Social, para apreciação e decisão, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, na forma do §2º, do Art. 165, da Lei Federal Nº 
14.133/2021 c/c §3º, do Art. 17, do Decreto Federal Nº 11.878/2024 contados do recebimento 
dos autos. 
 
7.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1.Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com observância rigorosa 
dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, nas Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, dos normativos do DETRAN/SE e das regras 
previstas neste Edital e seus anexos. 
7.2.O início da execução dos serviços está previsto para ser iniciado a partir da assinatura 
do termo de credenciamento, com término previsto até 01 (ano) da data de assinatura do 
respectivo termo de credenciamento. 
7.3.Os serviços de Avaliação Psicológica/Físico e Mental serão realizados nas localidades 
onde estão estabelecidas as Clínicas Credenciadas ao DETRAN-SE, devidamente 
distribuídas no município de Tobias Barreto/SE.  
7.4.Os serviços prestados pelos Centros de Formação de Condutores - CFCs serão 
realizados na cidade de Tobias Barreto/SE 
7.5.Os serviços inerentes aos processos de habilitação serão disponibilizados da seguinte 
forma: 
a)Avaliação Psicológica: Através de Ordem de Serviço (Comprovante de Agendamento) 
disponibilizada ao Beneficiário, onde a distribuição dos atendimentos será feita por 
profissional de forma aleatória, equitativa e imparcial, em conformidade com as regras e 
procedimentos previstos no Regulamento em vigor aprovado por Ato Normativo do 
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DETRAN/SE, considerando a unidade de atendimento na qual foi escolhida durante a 
abertura do processo de habilitação 
b)Avaliação Física e Mental (Médica): Através de Ordem de Serviço (Comprovante de 
Agendamento) disponibilizada ao Beneficiário, onde a distribuição dos atendimentos será 
feita por profissional de forma aleatória, equitativa e imparcial, em conformidade com as 
regras e procedimentos previstos no Regulamento em vigor aprovado por Ato Normativo do 
DETRAN/SE, considerando a unidade de atendimento na qual foi escolhida durante a 
abertura do processo de habilitação. 
c) Serviços realizados pelos Centros de Formação de Condutores - CFCs: a escolha do 
prestador do serviço estará a cargo do Beneficiário que poderá optar pelos Credenciados 
estabelecidos na unidade de atendimento na qual foi escolhida durante a abertura do 
processo de habilitação. 
7.6.Cada perfil de credenciado terá um limite contratual de serviços para ser utilizado ao 
longo da prestação do serviço. 
7.6.1.Caso haja necessidade e por motivo devidamente justificado, o DETRAN/SE poderá 
reencaminhar o beneficiado para outro credenciado visando a continuidade do processo de 
habilitação. 
 
8.DOS VALORES 
 
8.1.A Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE pagará 
aos Peritos Psicólogos e aos Médicos credenciados ao Programa CNH SOCIAL os valores 
assim discriminados: 
 

Serviço Valor  Unidade de 
Medida 

Quantidade Unitário 
Valor 

Total 
Estimado 

Avaliação 
Psicológica 
(Todas as 
categorias) 

Atendimento 160 R$ 154,00 R$ 24.640,00 

Avaliação 
Física e Mental 
(Todas as 
categorias) 

Atendimento 160 R$ 120,00 R$ 19.200,00 

 
Os valores supramencionados foram estabelecidos pela Portaria DETRAN/SE nº 119 de 24 
de janeiro de 2024, que atualizou o valor dos honorários dos profissionais Médicos e 
Psicólogos que prestam os serviços de avaliação física, mental e psicológica como 
credenciados ao Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe. 
 
8.2.A Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE pagará 
aos Centros de Formação de Condutores - CFC que aderirem ao Programa de CNH Social 
os valores assim discriminados:  
 

Serviço Carga 
Horária 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Estimado 
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Curso Teórico 
(PPD “A” e PPD 
“B”) 

45h Hora/Aula 7200 6,76 R$ 48.672,00 

Curso de 
Prática de 
Direção 
Veicular (PPD 
“A”) 

20h Hora/Aula 80 30,45 R$ 48.720,00 

Curso de 
Prática de 
Direção 
Veicular (PPD 
“B” e Adição de 
Cat. “B”) 

25h Hora/Aula 80 60,87 R$ 121.740,00 

Disponibilização 
do Veículo para 
Prova Prática 
(Cat. A) 

1 Por Prova 240 R$ 
54,47 

R$ 13.072,80 

Disponibilização 
do Veículo para 
Prova Prática 
(Cat. B) 

1 Por Prova 240 80,96 R$ 19.430,40 

 
 
8.3.A metodologia para definição dos valores supramencionados se deu através de pesquisa 
de preços com base no valor pago por outro órgão público, qual seja, o Estado de Sergipe, 
através do seu Edital de Credenciamento Nº 001/2024, disponível em: 
https://www.detran.se.gov.br/download.asp?tipo=transparencia&id=4801, na forma do Inc. II, 
do Art. 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021. 
8.4.A Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tobias Barreto/SE que 
poderá pagar pelos custos de disponibilização de veículos no exame prático de direção 
veicular até o limite de 03 (três) avaliações. 
8.5.O valor referente à utilização do sistema eletrônico de transmissão, recepção e anotação 
de aulas teóricas e práticas de direção veicular - SETRA, relativos às aulas ministradas aos 
pretendentes à obtenção do documento de habilitação, será de responsabilidade dos CFC’s 
e estará incluso nos valores dispostos no Item 8.2 deste Instrumento. 
 
9.DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1.O pagamento às credenciadas, será feito mensalmente, dentro do mês seguinte ao da 
realização dos serviços prestados, após o envio e atesto da respectiva Nota Fiscal de 
Serviços (NFS), obedecendo-se ao seguinte procedimento. 
9.1.1.Serviços prestados pelos Psicólogos e Médicos credenciados: 
a) Emissão de relatório por meio do Sistema de Exames Médicos e Psicológicos- SEMP, 
contendo o valor total e o quantitativo dos serviços prestados no mês anterior; 
b) O prestador de serviço deverá emitir Nota Fiscal Avulsa (ou Nfe, em caso de pessoa 
jurídica) no Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças (Praça Abelardo Barreto 
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do Rosário) ou através do site https:// https://tobiasbarretose.webiss.com.br/, conforme os 
valores e quantitativos contidos no relatório descrito acima. 
c) Deverá protocolar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social até o quinto dia útil 
do mês subsequente da prestação dos serviços, para conferência, acompanhada dos demais 
documentos. 
d) Nas solicitações de pagamento, o prestador Pessoa Física deve apresentar comprovante 
de regularidade com a Receita Federal e no caso de Pessoa Jurídica, o prestador deve 
apresentar as Certidões negativas da Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista e de Regularidade do FGTS. 
9.1.2.Serviços prestados pelos Centros de Formação de Condutores credenciados: 
a) Emissão e de relatório por meio de sistema disponibilizado pelo DETRAN/SE, contendo o 
valor total e o quantitativo dos serviços prestados no mês anterior; 
b) O prestador de serviço deverá emitir Nota Fiscal conforme os valores e quantitativos 
contidos no relatório descrito acima. 
c) Em seguida, deverá protocolar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social até o 
quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, para conferência, 
acompanhada dos demais documentos. 
d) Nas solicitações de pagamento, o prestador deve apresentar as Certidões negativas da 
Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do FGTS. 
 
10.DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
 
10.1.Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 
a) atualizados 01 (um) ano após a publicação do Edital de credenciamento e a cada período 
de 01 (um) ano após a última atualização; 
b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n.º 14.133/2021, para 
reduzi-los, a pedido da Secretaria municipal de Assistência Social, ou aumentá-los, por 
solicitação de interessados ou credenciados. 
10.2.Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, A Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Tobias Barreto/SE poderá reduzir os preços previstos no Edital e 
caberá aos credenciados, após comunicados, a decisão de se manterem ou não 
credenciados. 
10.3.Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 
credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a 
alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos 
efeitos da alteração e a prévia comunicação aos credenciados, em caso de redução. 
 
11.RECURSOS FINANCEIROS 
 
11.1.Os recursos a serem utilizados para execução do presente credenciamento serão 
correrão pela seguinte fonte orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

FONTE DE 

RECURSO 

30059 08.245.0486 6403 3390.39.00.00 16693210 
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11.2.Havendo a possibilidade de captação de recursos oriundos de outras fontes, mediante 
convênios, parcerias ou outros meios estes poderão ser aplicados no presente 
credenciamento.  
 
12.GESTÃO DO CONTRATO/SERVIÇOS 
 
12.1.A gestão do contrato será realizada na conformidade do Termo de Referência. 
12.2.O órgão ou entidade poderá convocar o prestador do serviço para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.3.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Tobias Barreto/SE poderá convocar o prestador do serviço contratado 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
12.4.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput). 
12.5.A execução dos serviços objeto deste Edital será acompanhada e fiscalizada, pela 
Gerência de Habilitação, que será de forma nata o Fiscal do Contrato, admitida participação 
de terceiros, para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
13.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1.Além das sanções administrativas previstas nas Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito e do Regulamento em vigor expedido pelo município de Tobias Barreto/SE, os 
credenciados que infringirem o disposto neste Edital, também estarão sujeitos as Sanções 
Administrativas da Lei n.º 14.133/2021, são elas: advertência, multa, impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Tobias Barreto/SE 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.2.ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas na execução dos serviços, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros. 
13.3.Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, poderá aplicar 
às credenciadas outras sanções e, até mesmo, iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual e de descredenciamento da pessoa física ou jurídica. 
13.4.Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 
da data de confirmação do recebimento da notificação, o credenciado terá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 
multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 
13.5.IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta do Município de Tobias Barreto/SE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos termos 
do artigo 156, III, da Lei n.º 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
do Município de Tobias Barreto/SE, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos 
seguintes casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/
mailto:assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br


 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOBIAS BARRETO  - SE CNPJ/MF: 14.634.567/0001-24 
Avenida Rotary Clube 1236, Centro – Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 – Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br – e-mail: assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciado, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 
motivo justificado. 
13.6.DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n.º 
14.133/2021, nos seguintes casos: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da natureza do contrato; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
13.7.É admitida a reabilitação do credenciado perante a Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Tobias Barreto/SE, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
13.8.Além das penalidades citadas, o(s) credenciados(s) ficará(ão) sujeitos, ainda, ao 
cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município de Tobias 
Barreto/SE e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n.º 
14.133/2021. 
13.9.Comprovado impedimento, ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 
aceita pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE, o(s) 
credenciado(s), conforme o caso, ficará(ão) isentos das penalidades mencionadas. 
13.10.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.11.Na aplicação das penalidades, serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
14.DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
 
14.1.O presente credenciamento terá vigência de 01 (um) ano, a partir da publicação deste 
instrumento, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração, na forma do 
artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
15.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/
mailto:assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br


 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOBIAS BARRETO  - SE CNPJ/MF: 14.634.567/0001-24 
Avenida Rotary Clube 1236, Centro – Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 – Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br – e-mail: assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br 

15.1.É facultado a Secretaria Municipal de Tobias Barreto/SE o direito de revogar o 
credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, na forma do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.2.A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos, verificadas a qualquer tempo, 
acarretarão no cancelamento da inscrição/credenciamento com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
15.3.Nenhuma indenização será devida aos participantes pela manifestação de interesse ou 
pela apresentação de documentos no presente credenciamento. 
15.4.O credenciado obriga-se a manter seu endereço, e-mail e número de telefone 
atualizados junto a Secretaria municipal de Tobias Barreto/SE, em qualquer tempo, durante 
o prazo de validade do credenciamento. 
15.5.Todos os dados pessoais e documentos estão protegidos conforme os termos da Lei 
Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
15.6.Todo e qualquer esclarecimento com relação a este Edital de Credenciamento deverá 
ser formalizado através do endereço eletrônico: licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br. 
15.7.Os usuários dos serviços de que trata esta normativa poderão denunciar irregularidades 
na prestação dos serviços, através do e-mail: assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br. 
15.8.Todas as erratas, eventuais alterações, atualizações, avisos, referentes a este Edital, 
serão publicados no site www.tobiasbarreto.se.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento. 
 
 
 

16. ANEXOS 
 
16.1.São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Minuta do Termo de Credenciamento Peritos Psicólogos 

Anexo II – Minuta do Termo de Credenciamento Peritos Médicos 

Anexo III – Minuta do Termo de Credenciamento Centro de Formação de Condutores 

Anexo IV – Minuta de Ordem de Serviço Peritos Psicólogos 

Anexo V – Minuta de Ordem de Serviço Peritos Médicos Anexo 

VI – Minuta de Ordem de Serviço Centro de Formação de Condutores 

Anexo VII – Declaração que não emprega menor de idade. 
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Anexo I 

 

Minuta do Termo de Credenciamento Peritos Psicólogos 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 

 

  

Termo de Credenciamento para a realização 

de Avaliação Psicológica referente ao 

Programa Social de Formação de Condutores 

de Veículos Automotores, denominado “CNH 

SOCIAL” operacionalizado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

 

Ref. Inexigibilidade de Licitação nº  

 

O Município de Tobias Barreto, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.634.567/0001-24, com sede na Praça José Barreto, 39, Centro, em TOBIAS BARRETO– 

Sergipe, representada neste ato pela sua gestora a Sra. ZANNA CAROLINE NASCIMENTO 

ÁVILA, e, do outro lado, o(a) Perito(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominado(a) CREDENCIADO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021, bem como no Decreto Federal Nº 11.878/2024 e da Lei municipal Nº 

1.365/2024, bem como as disposições contidas no Edital de credenciamento nº 001/2025, 

celebram o presente instrumento com observância estrita de suas CLÁUSULAS, que 

mutuamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem como objeto a contratação de Peritos Psicólogos, devidamente 

credenciados ao Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe, para realização de 

Avaliação Psicológica referente ao Programa Social de Formação de Condutores de 

Veículos Automotores, denominado “CNH SOCIAL”, instituído pela Lei Municipal 1365 de 24 

de dezembro de 2024.  

O objeto deste credenciamento será executado através dos Peritos Psicólogos em atividade 

junto ao DETRAN/SE e de acordo com o que estabelece o artigo 148 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB, devendo atender as seguintes condições: 

a. Estar devidamente credenciado pelo DETRAN/SE; 

b. Não estar impedido ou suspenso para o exercício das atividades pertinentes. 

II. Os exames e as avaliações dos condutores contemplados nos Programas deverão ser 

executados com rigor aos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, 
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bem como nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN e dos 

Normativos Internos do DETRAN/SE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

I. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE: 

a) Fiscalizar os credenciados, de modo a assegurar a efetivação do objeto deste 

Credenciamento; 

b) Assegurar os recursos necessários a consecução dos objetivos deste Credenciamento; 

c) Acompanhar diretamente a execução dos objetivos deste Credenciamento, sempre que 

entender necessário; 

d) Atestar a realização dos exames e avaliações, necessários a obtenção de Primeira 

Habilitação ou para a mudança de categoria; 

e) Realizar o pagamento à Contratada do valor resultante da prestação do serviço, no prazo 

e condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

I. Compete ao CREDENCIADO: 

a) Apresentar a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE os relatórios 

necessários ao pagamento dos serviços prestados; 

b) Executar fielmente os serviços contratados, em conformidade com o CTB, Resoluções do 

CONTRAN e normas dos órgãos executivos de trânsito; 

c) Responsabilizar-se pela realização dos serviços e responder por quaisquer irregularidades 

cometidas contra os interesses da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias 

Barreto/SE, bem como por violações à Legislação vigente; 

d) Executar os serviços discriminados sempre que demandado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

 

O presente instrumento terá a vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado a critério da Administração, desde que atendidos os requisitos 

previstos na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO DESCREDENCIAMENTO 

 

O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer das partes mediante comunicação 

expressa com 30 (trinta) dias de antecedência, ou rescindido independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de qualquer de suas CLÁUSULAS. 

I. O credenciado será descredenciado se: 
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a) Desistir do serviço sem justificativa; 

b) Apresentar documentos com informações inverídicas; 

c) Não manter sigilo sobre particularidades do DETRAN/SE da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Tobias Barreto/SE e dos clientes; 

d) Divulgar material promocional sem prévia autorização; 

e) Usar indevidamente a logomarca DETRAN/SE, da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Tobias Barreto/SE ou atuar em desacordo com os princípios de respeito e moral 

individual, social e profissional. 

f) Cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, complementar ou não, relativo aos 

trabalhos executados quando a serviço do DETRAN/SE. 

g) Utilizar logomarca DETRAN/SE e da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias 

Barreto/SE como referência para a realização de serviços não contratados com a Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE. 

h) Articular parcerias em nome do DETRAN/SE e da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Tobias Barreto/SE sem prévia autorização. 

i) Pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo individual, social e 

profissional. 

j) Atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral individual, social e 

profissional. 

II. Verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a incapacitar o Credenciado para 

as atividades contempladas neste Termo, esta será automaticamente descredenciada do 

programa. 

III. Quando da denúncia ou rescisão deste instrumento, as verbas indevidamente recebidas 

pelo CREDENCIADO deverão ser devolvidas ao DETRAN/SE, no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos, a contar da data de denúncia. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE pagará ao Credenciado 

o valor de R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais) por Avaliação Psicológica e o valor 

total estimado do contrato é de R$ 24.640,00 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais). 

 

II. O valor estipulado poderá ser alterado caso seja concedido reajuste através de portaria 

específica em vigor à época da prestação do referido serviço. 

III. O pagamento aos credenciados, será feito mensalmente, dentro do mês seguinte ao da 

realização dos serviços prestados, após o envio e atesto da respectiva Nota Fiscal de 

Serviços (NFS), obedecendo-se ao seguinte procedimento: 

a) Emissão de relatório por meio de Sistema de Exames Médicos e Psicológicos-SEMP, 

contendo o valor total e o quantitativo dos serviços prestados no mês anterior; 

b) O prestador de serviço deverá emitir Nota Fiscal Avulsa (ou Nfe, em caso de pessoa 
jurídica) no Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças (Praça Abelardo Barreto 
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do Rosário) ou através do site https:// https://tobiasbarretose.webiss.com.br/, conforme os 
valores e quantitativos contidos no relatório descrito acima. 
c) Em seguida, deverá protocolar os documentos na Secretaria Municipal de Assistência 

Social até o quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, para conferência, 

acompanhada dos demais documentos. 

d) Nas solicitações de pagamento, o prestador Pessoa Física deve apresentar comprovante 

de regularidade com a Fazenda Pública Federal e no caso de Pessoa Jurídica, o prestador 

deve apresentar as Certidões negativas da Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e Regularidade do FGTS 

IV. A ausência dos documentos inviabilizará o pagamento e implicará na devolução da Nota 

Fiscal, não acarretando a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE 

nenhuma multa ou juros de mora. 

V. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE deverá reter os 

percentuais legais, conforme código da Receita Federal, sobre o valor bruto da nota fiscal, 

do recibo ou da fatura, a título de retenção do Imposto de Renda incidente na fonte de que 

trata o art. 157, inciso I, da Constituição Federal, consoante o que dispõem as Instruções 

Normativas RFB nº.s 1234/2012 e 2145/2023 e a Lei Municipal Nº 1.365/2024. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE para o 

exercício vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

FONTE DE 

RECURSO 

30059 08.245.0486 6403 3390.39.00.00 16693210 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do presente instrumento será 

acompanhada e fiscalizada, pelor gestor e fiscal contratual a serem nomeados através de 

portaria específica, que serão de forma nata o Fiscal e o Gestor do Termo de 

Credenciamento, admitida participação de terceiros, para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES 

 

Qualquer alteração necessária será formalizada por Termo Aditivo, conforme a legislação 

vigente. 

 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/
mailto:assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br


 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOBIAS BARRETO  - SE CNPJ/MF: 14.634.567/0001-24 
Avenida Rotary Clube 1236, Centro – Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 – Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br – e-mail: assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pelo descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Credenciamento, o 

CREDENCIADO será penalizado de acordo com as disposições contidas no item 13 do Edital 

de Credenciamento nº 001/2025, que referenda as sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente Termo de Credenciamento fundamenta-se no Edital de Credenciamento nº 

001/2025, Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto federal nº 11.878/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

 

Este Termo será publicado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data de sua 

assinatura, conforme o disposto no art. 18 do Decreto Federal Nº 11.878/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes comprometem-se a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei nº 13.709/2018), assegurando o tratamento adequado dos dados pessoais 

envolvidos na execução do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da cidade de Tobias Barreto/SE para dirimir questões oriundas deste 

Termo, com renúncia expressa de qualquer outro. E, por estarem assim justos e concordes, 

foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor, assinado pelas partes e 

testemunhas abaixo.  

 

Tobias Barreto/SE, dia, mês e ano  

 

Zanna Caroline Nascimento Ávila 

Secretária Municipal 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Credenciada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Anexo II 
Anexo II – Minuta do Termo de Credenciamento Peritos Médicos 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 
 

Termo de Credenciamento para a realização de 
Avaliação de Aptidão Física e Mental referente ao 
Programa Social de Formação de Condutores de 
Veículos Automotores, denominado “CNH 
SOCIAL” operacionalizado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Tobias 
Barreto/SE. 

 
Ref. Inexigibilidade de Licitação  
 
O Município de Tobias Barreto, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.634.567/0001-24, com sede na Praça José Barreto, 39, Centro, em TOBIAS BARRETO– 
Sergipe, representada neste ato pela sua gestora a Sra. ZANNA CAROLINE NASCIMENTO 
ÁVILA, e, do outro lado, o(a) Perito(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado(a) CREDENCIADO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021, bem como no Decreto Federal Nº 11.878/2024 e da Lei municipal Nº 
1.365/2024, bem como as disposições contidas no Edital de credenciamento nº 001/2025, 
celebram o presente instrumento com observância estrita de suas CLÁUSULAS, que 
mutuamente outorgam e aceitam: 
 
O presente instrumento tem como objeto a contratação de Peritos Médicos, devidamente 
credenciados ao Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe, para realização de 
Avaliação de Aptidão Física e Mental referente ao Programa Social de Formação de 
Condutores de Veículos Automotores, denominado “CNH SOCIAL”, instituído pela Lei 
Municipal 1365 de 24 de dezembro de 2024. 
 
I.O objeto deste credenciamento será executado através dos Peritos Médicos em atividade 
junto ao DETRAN/SE e de acordo com o que estabelece o artigo 148 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, devendo atender as seguintes condições: 
 
a. Estar devidamente credenciado pelo DETRAN/SE; 
b. Não estar impedido ou suspenso para o exercício das atividades pertinentes. 
 
II.Os exames e as avaliações dos condutores contemplados no Programa deverão ser 
executados com rigor aos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN e dos 
Normativos Internos do DETRAN/SE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES que Compete a Secretaria Municipal de 
Assistência Social 
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a) Fiscalizar os credenciados, de modo a assegurar a efetivação do objeto deste 
Credenciamento; 
b) Assegurar os recursos necessários a consecução dos objetivos deste Credenciamento; 
c) Acompanhar diretamente a execução dos objetivos deste Credenciamento, sempre que 
entender necessário; 
d) Atestar a realização dos exames e avaliações, necessários a obtenção de Primeira 
Habilitação ou para a mudança de categoria; 
e) Realizar o pagamento à Contratada do valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO Compete ao 
CREDENCIADO: 
 
a) Apresentar Secretaria Municipal de Assistência Social os relatórios necessários ao 
pagamento dos serviços prestados; 
b) Executar fielmente os serviços contratados, em conformidade com o CTB, Resoluções do 
CONTRAN e normas dos órgãos executivos de trânsito; 
c) Responsabilizar-se pela realização dos serviços e responder por quaisquer irregularidades 
cometidas contra os interesses do DETRAN/SE, bem como por violações à Legislação 
vigente; 
d) Executar os serviços discriminados sempre que demandado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
O presente instrumento terá a vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado a critério da Administração, desde que atendidos os requisitos 
previstos na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO DESCREDENCIAMENTO 
 
O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer das partes mediante comunicação 
expressa com 30 (trinta) dias de antecedência, ou rescindido independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de qualquer de suas CLÁUSULAS. 
 
I. O credenciado será descredenciado se: 
a) Desistir do serviço sem justificativa; 
b) Apresentar documentos com informações inverídicas; 
c) Não manter sigilo sobre particularidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
dos clientes; 
d) Divulgar material promocional sem prévia autorização; 
e) Usar indevidamente a logomarca da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ou atuar em desacordo com os princípios de respeito e moral individual, social e profissional. 
f) Cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, complementar ou não, relativo aos 
trabalhos executados quando a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social 
g) Utilizar logomarca da Secretaria Municipal de Assistência Social 
como referência para a realização de serviços não contratados com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
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h) Articular parcerias em nome da Secretaria Municipal de Assistência Social sem prévia 
autorização. 
i) Pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo individual, social e 
profissional. 
j) Atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral individual, social e 
profissional. 
II. Verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a incapacitar o Credenciado para 
as atividades contempladas neste Termo, esta será automaticamente descredenciada do 
programa. 
III. Quando da denúncia ou rescisão deste instrumento, as verbas indevidamente recebidas 
pelo CREDENCIADO deverão ser devolvidas a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de denúncia. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I. O DETRAN/SE pagará ao Credenciado o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por 
Avaliação de Aptidão Física e Mental e o valor total estimado do contrato é de até R$ 
19.200,00. 
I.O valor estipulado poderá ser alterado caso seja concedido reajuste através de portaria 
específica em vigor à época da prestação do referido serviço. 
II.O pagamento aos credenciados, será feito mensalmente, dentro do mês seguinte ao da 
realização dos serviços prestados, após o envio e atesto da respectiva Nota Fiscal de 
Serviços (NFS), obedecendo-se ao seguinte procedimento: 
a) Emissão de relatório por meio de Sistema de Exames Médicos e Psicológicos-SEMP, 
contendo o valor total e o quantitativo dos serviços prestados no mês anterior; 
b) O prestador de serviço deverá emitir Nota Fiscal Avulsa (ou Nfe, em caso de pessoa 
jurídica) no Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças (Praça Abelardo Barreto 
do Rosário) ou através do site https:// https://tobiasbarretose.webiss.com.br/, conforme os 
valores e quantitativos contidos no relatório descrito acima.  
c) Em seguida, deverá protocolar os documentos na Secretaria Municipal de Assistência 
Social até o quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, para conferência, 
acompanhada dos demais documentos. 
d) Nas solicitações de pagamento, o prestador Pessoa Física deve apresentar comprovante 
de regularidade com a Fazenda Pública Federal e no caso de Pessoa Jurídica, o prestador 
deve apresentar as Certidões negativas da Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista e Regularidade do FGTS. 
IV. A ausência dos documentos inviabilizará o pagamento e implicará na devolução da Nota 
Fiscal, não acarretando a Secretaria Municipal de Assistência Social nenhuma multa ou juros 
de mora. 
III. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá reter os percentuais legais, conforme 
código da Receita Federal, sobre o valor bruto da nota fiscal, do recibo ou da fatura, a título 
de retenção do Imposto de Renda incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, da 
Constituição Federal, consoante o que dispõem as Instruções Normativas RFB nº.s 
1234/2012 e 2145/2023 e o Decreto federal n. º 11.878/2024. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE para o 

exercício vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

FONTE DE 

RECURSO 

30059 08.245.0486 6403 3390.39.00.00 16693210 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO 
 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do presente instrumento será 
acompanhada e fiscalizada conforme ato designatório, que será de forma nata o Fiscal e do 
gestor do Termo de Credenciamento, admitida participação de terceiros, para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração necessária será formalizada por Termo Aditivo, conforme a legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Pelo descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Credenciamento, o 
CREDENCIADO será penalizado de acordo com as disposições contidas no item 13 do Edital 
de Credenciamento nº 001/2024, que referenda as sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo de Credenciamento fundamenta-se no Edital de Credenciamento nº 
001/2025, Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto federal nº 11.878/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 
 
Este Termo será publicado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data de sua 
assinatura, conforme o disposto no art. 18 do Decreto federal nº 11.878/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
As partes comprometem-se a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados  
Pessoais (Lei nº 13.709/2018), assegurando o tratamento adequado dos dados pessoais 
envolvidos na execução do presente instrumento 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju/SE para dirimir questões oriundas deste Termo, com 
renúncia expressa de qualquer outro. 
E, por estarem assim justos e concordes, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual 
teor, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Tobias Barreto/SE, dia, mês e ano  

 

Zanna Caroline Nascimento Ávila 

Secretária Municipal 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Credenciada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/
mailto:assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br


 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOBIAS BARRETO  - SE CNPJ/MF: 14.634.567/0001-24 
Avenida Rotary Clube 1236, Centro – Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 – Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br – e-mail: assistenciasocial@tobiasbarreto.se.gov.br 

ANEXO III 
Minuta do Termo de Credenciamento Centro de Formação de Condutores 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 
 

 
Termo de Credenciamento para os serviços de 
capacitação Teórico-Técnico e Prática de Direção 
Veicular, referente ao Programa Social de 
Formação de Condutores de Veículos 
Automotores, denominado “CNH SOCIAL” 
operacionalizado pela secretaria de Assistência 
Social do município de Tobias Barreto/SE 

 
Ref. Inexigibilidade de Licitação  
 
O Município de Tobias Barreto, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.634.567/0001-24, com sede na Praça José Barreto, 39, Centro, em TOBIAS BARRETO– 
Sergipe, representada neste ato pela sua gestora a Sra. ZANNA CAROLINE NASCIMENTO 
ÁVILA, e, do outro lado, o(a) Perito(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado(a) CREDENCIADO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021, bem como no Decreto Federal Nº 11.878/2024 e da Lei municipal Nº 
1.365/2024, bem como as disposições contidas no Edital de credenciamento nº 001/2025, 
celebram o presente instrumento com observância estrita de suas CLÁUSULAS, que 
mutuamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem como objeto é a realização dos serviços de capacitação 
TeóricoTécnico e Prática de Direção Veicular visando à formação e capacitação de 
candidatos a obtenção de Permissão para Dirigir – PPD na categoria “A” ou “B”, bem como 
nos casos de Adição da categoria “A” ou “B”, de acordo com os moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN, referente ao Programa Social de Formação de Condutores 
de Veículos Automotores, denominada “CNH SOCIAL”, operacionalizado pela Secretaria 
Municipal e Assistência Social de Tobias Barreto/SE. 
 
I. O objeto deste credenciamento será executado através dos Centros de Formação de 
Condutores em atividade junto ao DETRAN/SE e de acordo com o que estabelece o artigo 
148 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, devendo atender as seguintes condições: 
 
a) Estar devidamente credenciado pelo DETRAN/SE; 
b) Não estar impedido ou suspenso para o exercício das atividades pertinentes. 
c) Não possuam, em seu quadro administrativo ou de sócios, responsáveis legais ou 
técnicos, empregados ou ocupante de cargo comissionado do município de Tobias 
Barreto/SE. 
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II. Os serviços serão executados com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito 
— CONTRAN e dos Normativos do DETRAN/SE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE: 
 
a) Fiscalizar os Centros de Formação de Condutores, de modo a assegurar a efetivação do 
objeto deste Credenciamento; 
b) Assegurar os recursos necessários a consecução dos objetivos deste Credenciamento; c) 
Acompanhar diretamente a execução dos objetivos deste Credenciamento, sempre que 
entender necessário; 
d) Atestar a realização das fases de formação teórica-técnica e aprendizagem de direção 
veicular, necessárias à obtenção da Permissão para Dirigir - PPD. 
e) Realizar o pagamento à Credenciada do valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
Compete ao CREDENCIADO: 
 
a) Disponibilizar infraestrutura adequada que vise proporcionar ao beneficiário dos 
Programas todas as condições de operacionalização do presente Termo; 
b) Apresentar a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE os relatórios 
necessários ao pagamento dos serviços prestados, referente ao objeto desta demanda; 
c) Executar fielmente os serviços contratados, de acordo com as especificações contidas no 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB, nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN; 
d) Responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, dos seus empregados utilizados na execução dos serviços, ficando 
a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE isento aqueles encargos, 
ainda que subsidiariamente; 
e) O CFC credenciado assume total responsabilidade pela realização assume total 
responsabilidade pela realização do CURSO teórico-técnico e/ou CURSO de Prática de 
Direção Veicular dos beneficiários, respondendo administrativamente, civil e penalmente por 
irregularidades cometidas contra os interessados da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Tobias Barreto/SE, e violação à legislação reguladora da matéria; 
f) Executar os serviços discriminados sempre que demandado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
O presente instrumento terá a vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado a critério da Administração, para conclusão dos referidos processos 
de habilitação, desde que atendidos os requisitos previstos na legislação em vigor. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO DESCREDENCIAMENTO 
 
O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer das partes mediante comunicação 
expressa com 30 (trinta) dias de antecedência, ou rescindido independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de qualquer de suas CLÁUSULAS. 
I. O credenciado será descredenciado se: 
a) Desistir do serviço sem justificativa; 
b) Apresentar documentos com informações inverídicas; 
c) Não manter sigilo sobre particularidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Tobias Barreto/SE e dos clientes; 
d) Divulgar material promocional sem prévia autorização; 
e) Usar indevidamente a logomarca da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias 
Barreto/SE 
ou atuar em desacordo com os princípios de respeito e moral individual, social e profissional. 
f) Cobrar quaisquer honorários profissionais dos clientes, complementar ou não, relativo aos 
trabalhos executados quando a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Tobias Barreto/SE 
g) Utilizar logomarca da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE. 
como referência para a realização de serviços não contratados com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Tobias Barreto/SE. 
h) Articular parcerias em nome da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias 
Barreto/SE sem prévia autorização. 
i) Pressionar, incitar, desabonar, ofender seja por qualquer motivo individual, social e 
profissional. 
j) Atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral individual, social e 
profissional. 
II. Verificada a ocorrência de fato superveniente que venha a incapacitar o Credenciado para 
as atividades contempladas neste Termo, esta será automaticamente descredenciada do 
programa. 
IV. Quando da denúncia ou rescisão deste instrumento, as verbas indevidamente recebidas 
pelo CREDENCIADO deverão ser devolvidas a Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Tobias Barreto/SE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
denúncia. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

I. Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE pagará aos 
Centros de Formação de Condutores - CFC credenciados conforme os valores 
descritos abaixo: 

Serviço Carga 
Horária 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Estimado 

Curso Teórico 
(PPD “A” e PPD 
“B”) 

45h Hora/Aula 7200 6,76 R$ 48.672,00 

Curso de 
Prática de 
Direção 

20h Hora/Aula 80 30,45 R$ 48.720,00 
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Veicular (PPD 
“A”) 

Curso de 
Prática de 
Direção 
Veicular (PPD 
“B” e Adição de 
Cat. “B”) 

25h Hora/Aula 80 60,87 R$ 121.740,00 

Disponibilização 
do Veículo para 
Prova Prática 
(Cat. A) 

1 Por Prova 240 R$ 
54,47 

R$ 13.072,80 

Disponibilização 
do Veículo para 
Prova Prática 
(Cat. B) 

1 Por Prova 240 80,96 R$ 19.430,40 

 
II) O valor total estimado do contrato será definido de acordo com demanda/distribuição por 
região, uma vez que a escolha do Centro de Formação de Condutores será realizada 
livremente pelos beneficiados. 
III) A disponibilização de veículos no exame prático de direção veicular poderá ser custeada 
até o limite de 03 (três) avaliações. 
IV. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser reajustados nos seguintes 
casos: 
a) atualizados 01 (um) ano após a publicação do Edital de credenciamento e a cada período 
de 01 (um) ano após a última atualização; 
b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/21, para 
reduzilos, a pedido da Diretoria Executiva, ou aumentá-los, por solicitação de interessados 
ou credenciados. 
V. O pagamento aos credenciados, será feito mensalmente, dentro do mês seguinte ao da 
realização dos serviços prestados, após o envio e atesto da respectiva Nota Fiscal de 
Serviços (NFS), obedecendo-se ao seguinte procedimento: 
a) Emissão de relatório por meio de Sistema de Exames Médicos e Psicológicos-SEMP, 
contendo o valor total e o quantitativo dos serviços prestados no mês anterior; 
b) O prestador de serviço deverá emitir Nota Fiscal Avulsa (ou Nfe, em caso de pessoa 
jurídica) no Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças (Praça Abelardo barreto 
do Rosário) ou através do site https:// https://tobiasbarretose.webiss.com.br/, conforme os 
valores e quantitativos contidos no relatório descrito acima. 
c) Em seguida, deverá protocolar os documentos na Secretaria Municipal de Assistência 
Social até o quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, para conferência, 
acompanhada dos demais documentos. 
d) Nas solicitações de pagamento, o prestador Pessoa Física deve apresentar comprovante 
de regularidade com a Fazenda Pública Federal e no caso de Pessoa Jurídica, o prestador 
deve apresentar as Certidões negativas da Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista e Regularidade do FGTS. 
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VI. não acarretando a Secretaria Municipal de Assistência Social nenhuma multa ou juros de 
mora. 
VII. O valor referente à utilização do sistema eletrônica de transmissão, recepção e anotação 
de aulas teóricas e práticas de direção veicular – SETRA, relativos às aulas ministradas aos 
pretendentes à obtenção do documento de habilitação, será de responsabilidade CFC’s e 
estará incluso nos valores dispostos neste instrumento. 
VIII. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá reter os percentuais legais, 
conforme código da Receita Federal, sobre o valor bruto da nota fiscal, do recibo ou da fatura, 
a título de retenção do Imposto de Renda incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, 
da Constituição Federal, consoante o que dispõem as Instruções Normativas RFB nº.s 
1234/2012 e 2145/2023 e o Decreto federal n. º 11.878/2024. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias Barreto/SE para o 

exercício vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

FONTE DE 

RECURSO 

30059 08.245.0486 6403 3390.39.00.00 16693210 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO PESSOAL 
 
O CREDENCIADO será plenamente responsável, a qualquer título, pelo pessoal que utilizar 
na execução do objeto desde Credenciamento, sendo-lhe diretamente vinculado e 
subordinado, inexistindo com a Secretaria Municipal de Assistência Social de Tobias 
Barreto/SE qualquer relação jurídica ou funcional.  
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO 
 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do presente instrumento será 
acompanhada e fiscalizada, que serão designados mediante ato formal, que serão de forma 
nata o Fiscal e o Gestor do Termo de Credenciamento, admitida participação de terceiros, 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração necessária será formalizada por Termo Aditivo, conforme a legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Pelo descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Credenciamento, o 
CREDENCIADO poderá ser penalizado de acordo com as disposições contidas no item 13 
do Edital de Credenciamento nº 001/2025, que referenda as sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo de Credenciamento fundamenta-se no Edital de Credenciamento nº 
001/2025, Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto de federal nº 11.878/20224. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 
Este Termo será publicado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data de sua 
assinatura, conforme o disposto no art. 18 do Decreto federal Nº 11.878/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
As partes comprometem-se a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei nº 13.709/2018), assegurando o tratamento adequado dos dados pessoais 
envolvidos na execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da cidade de Tobias Barreto/SE para dirimir questões oriundas deste 
Termo, com renúncia expressa de qualquer outro. 
E, por estarem assim justos e concordes, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual 
teor, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Tobias Barreto/SE, dia, mês e ano  

 

Zanna Caroline Nascimento Ávila 

Secretária Municipal 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Credenciada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

Ref.: Credenciamento nº. XXX/2025 – Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ nº.     , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(ª) 

 , portador da Carteira de Identidade nº.  e do CPF nº. 

 , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 67, da Lei nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

(data) 

 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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